
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.622.608 - RS  (2016/0227063-2)     

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI

RECORRENTE : EDITE DOS REIS 

ADVOGADOS : PAULO HENRIQUE GARDEMANN  - PR025359 

 GUILHERME VIEIRA SCRIPES  - PR051791 

RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADOS : LEANDRO DA SILVA SOARES  - DF014499 

 WILSON DE SOUZA MALCHER E OUTRO(S) - RS076395B

RECORRIDO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA  - PE016983 

INTERES.  : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR 

INTERES.  : AGNALDO CONSOLIN 

INTERES.  : EDMAR DE OLIVEIRA 

INTERES.  : FATIMA APARECIDA BORGES 

INTERES.  : LEONILDA DOS SANTOS CARVALHO 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. 
IMÓVEL ADQUIRIDO PELO SFH. ADESÃO AO SEGURO 
HABITACIONAL OBRIGATÓRIO. RESPONSABILIDADE DA 
SEGURADORA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO (VÍCIOS OCULTOS). 
AMEAÇA DE DESMORONAMENTO. CONHECIMENTO APÓS A 
EXTINÇÃO DO CONTRATO. BOA-FÉ OBJETIVA PÓS-CONTRATUAL. 
JULGAMENTO: CPC/15.
1. Ação de indenização securitária proposta em 07/10/2014, de 
que foi extraído o presente recurso especial, interposto em 
13/06/2016 e atribuído ao gabinete em 25/08/2016.
2. O propósito recursal consiste em decidir se a quitação do 
contrato de mútuo para aquisição de imóvel extingue a 
obrigação da seguradora de indenizar os adquirentes-segurados 
por vícios de construção (vícios ocultos) que implicam ameaça 
de desmoronamento.
3. A par da regra geral do art. 422 do CC/02, o art. 765 do 
mesmo diploma legal prevê, especificamente, que o contrato de 
seguro, tanto na conclusão como na execução, está fundado na 
boa-fé dos contratantes, no comportamento de lealdade e 
confiança recíprocos, sendo qualificado pela doutrina como um 
verdadeiro “contrato de boa-fé”.
4. De um lado, a boa-fé objetiva impõe ao segurador, na fase 
pré-contratual, o dever, dentre outros, de dar informações 
claras e objetivas sobre o contrato para que o segurado 
compreenda, com exatidão, o alcance da garantia contratada; 
de outro, obriga-o, na fase de execução e também na 
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pós-contratual, a evitar subterfúgios para tentar se eximir de sua 
responsabilidade com relação aos riscos previamente cobertos 
pela garantia. 
5. O seguro habitacional tem conformação diferenciada, uma 
vez que integra a política nacional de habitação, destinada a 
facilitar a aquisição da casa própria, especialmente pelas classes 
de menor renda da população. Trata-se, pois, de contrato 
obrigatório que visa à proteção da família, em caso de morte ou 
invalidez do segurado, e à salvaguarda do imóvel que garante o 
respectivo financiamento, resguardando, assim, os recursos 
públicos direcionados à manutenção do sistema. 
6. À luz dos parâmetros da boa-fé objetiva e da proteção 
contratual do consumidor, conclui-se que os vícios estruturais de 
construção estão acobertados pelo seguro habitacional, cujos 
efeitos devem se prolongar no tempo, mesmo após a extinção 
do contrato, para acobertar o sinistro concomitante à vigência 
deste, ainda que só se revele depois de sua conclusão (vício 
oculto).
7. Recurso especial conhecido e provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros 
da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos 
e das notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, conhecer e 
dar provimento ao recurso especial, com ressalvas do Sr. Ministro Ricardo 
Villas Bôas Cueva,  nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. 
Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Dr(a). LEANDRO DA SILVA SOARES, pela parte RECORRIDA: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 
 Brasília (DF), 11 de dezembro de 2018(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.622.608 - RS (2016/0227063-2)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : EDITE DOS REIS 
ADVOGADOS : PAULO HENRIQUE GARDEMANN  - PR025359 
   GUILHERME VIEIRA SCRIPES  - PR051791 
RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : WILSON DE SOUZA MALCHER E OUTRO(S) - RS076395B
RECORRIDO : CAIXA SEGURADORA S/A 
ADVOGADO : ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA  - PE016983 
INTERES.  : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR 
INTERES.  : AGNALDO CONSOLIN 
INTERES.  : EDMAR DE OLIVEIRA 
INTERES.  : FATIMA APARECIDA BORGES 
INTERES.  : LEONILDA DOS SANTOS CARVALHO 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO NANCY ANDRIGHI (RELATOR): 

Cuida-se de recurso especial interposto por EDITE DOS REIS, com 

fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra acórdão do 

TJ/RS.

Ação: de indenização securitária, proposta pelo recorrente E OUTROS 

em face dos recorridos, em decorrência de vícios de construção que implicam 

risco de desmoronamento dos imóveis adquiridos pelo SFH, com adesão ao seguro 

habitacional obrigatório.

Sentença: o Juízo de primeiro grau extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, por falta de interesse processual, ante a quitação dos 

contratos de financiamento habitacional.

Acórdão: o TJ/RS negou provimento à apelação do recorrente. Eis a 

ementa do acórdão:

SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. APÓLICE 
PÚBLICA. CONTRATO LIQUIDADO. IMPOSSIBILIDADE.
1. A Segunda Seção pacificou o entendimento desta Corte acerca da questão 
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atinente à legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal em ações de cobertura 
securitária vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação e, consequentemente, à 
competência da Justiça Federal para a lide. Dessa forma, é da Justiça Federal a 
competência para julgamento dos feitos que versem sobre cobertura securitária no 
âmbito do SFH (apólices públicas - ramo 66, com comprometimento do FCVS).
2. A jurisprudência deste Tribunal assentou o entendimento de que a cobertura 
securitária nos mútuos habitacionais tem a mesma duração que o financiamento. 
Logo, liquidado o contrato principal, extingue-se o seguro que lhe é acessório. A 
despeito do momento em que ocorreram os danos, a vinculação da seguradora ao 
ajuste securitário não perdura por tempo indeterminado.

Recurso especial: alegam violação do art. 5º, XXXVI, da CF/88, do 

art. 6º, § 2º, da LINDB, dos arts. 757, 760 e 779 do CC/02, além de dissídio 

jurisprudencial.

Sustentam que os segurados têm "direito adquirido à cobertura 

securitária em virtude da ocorrência do vício construtivo contínuo e progressivo" 

(fl. 684, e-STJ).

Defendem que, "ainda que determinados contratos de financiamento 

habitacional encontrem-se, hoje, liquidados, é certo que os vícios alegados e, 

posteriormente, comprovados em laudo pericial, decorrem de período em que 

vigentes as apólices securitárias contratadas e se protraíram no tempo, de forma 

contínua e gradativamente agravada" (fl. 688, e-STJ).

Afirmam, por isso, que "não pode o término da vigência da apólice 

(liquidação do contrato) ser uma hipótese arbitrariamente interpretada como de 

prejuízo à cobertura do sinistro ocorrido durante a vigência da apólice" (fl. 688, 

e-STJ).

Pretendem, ao final, o provimento do recurso especial para "afastar o 

reconhecimento da falta de interesse de agir" (fl. 688, e-STJ).

Juízo de admissibilidade: o recurso foi admitido na origem.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.622.608 - RS (2016/0227063-2)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : EDITE DOS REIS 
ADVOGADOS : PAULO HENRIQUE GARDEMANN  - PR025359 
   GUILHERME VIEIRA SCRIPES  - PR051791 
RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : WILSON DE SOUZA MALCHER E OUTRO(S) - RS076395B
RECORRIDO : CAIXA SEGURADORA S/A 
ADVOGADO : ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA  - PE016983 
INTERES.  : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR 
INTERES.  : AGNALDO CONSOLIN 
INTERES.  : EDMAR DE OLIVEIRA 
INTERES.  : FATIMA APARECIDA BORGES 
INTERES.  : LEONILDA DOS SANTOS CARVALHO 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. IMÓVEL 
ADQUIRIDO PELO SFH. ADESÃO AO SEGURO HABITACIONAL OBRIGATÓRIO. 
RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO (VÍCIOS 
OCULTOS). AMEAÇA DE DESMORONAMENTO. CONHECIMENTO APÓS A 
EXTINÇÃO DO CONTRATO. BOA-FÉ OBJETIVA PÓS-CONTRATUAL. 
JULGAMENTO: CPC/15.
1. Ação de indenização securitária proposta em 07/10/2014, de que foi 
extraído o presente recurso especial, interposto em 13/06/2016 e atribuído 
ao gabinete em 25/08/2016.
2. O propósito recursal consiste em decidir se a quitação do contrato de 
mútuo para aquisição de imóvel extingue a obrigação da seguradora de 
indenizar os adquirentes-segurados por vícios de construção (vícios ocultos) 
que implicam ameaça de desmoronamento.
3. A par da regra geral do art. 422 do CC/02, o art. 765 do mesmo diploma 
legal prevê, especificamente, que o contrato de seguro, tanto na conclusão 
como na execução, está fundado na boa-fé dos contratantes, no 
comportamento de lealdade e confiança recíprocos, sendo qualificado pela 
doutrina como um verdadeiro “contrato de boa-fé”.
4. De um lado, a boa-fé objetiva impõe ao segurador, na fase pré-contratual, 
o dever, dentre outros, de dar informações claras e objetivas sobre o 
contrato para que o segurado compreenda, com exatidão, o alcance da 
garantia contratada; de outro, obriga-o, na fase de execução e também na 
pós-contratual, a evitar subterfúgios para tentar se eximir de sua 
responsabilidade com relação aos riscos previamente cobertos pela 
garantia. 
5. O seguro habitacional tem conformação diferenciada, uma vez que 
integra a política nacional de habitação, destinada a facilitar a aquisição da 
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casa própria, especialmente pelas classes de menor renda da população. 
Trata-se, pois, de contrato obrigatório que visa à proteção da família, em 
caso de morte ou invalidez do segurado, e à salvaguarda do imóvel que 
garante o respectivo financiamento, resguardando, assim, os recursos 
públicos direcionados à manutenção do sistema. 
6. À luz dos parâmetros da boa-fé objetiva e da proteção contratual do 
consumidor, conclui-se que os vícios estruturais de construção estão 
acobertados pelo seguro habitacional, cujos efeitos devem se prolongar no 
tempo, mesmo após a extinção do contrato, para acobertar o sinistro 
concomitante à vigência deste, ainda que só se revele depois de sua 
conclusão (vício oculto).
7. Recurso especial conhecido e provido.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.622.608 - RS (2016/0227063-2)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : EDITE DOS REIS 
ADVOGADOS : PAULO HENRIQUE GARDEMANN  - PR025359 
   GUILHERME VIEIRA SCRIPES  - PR051791 
RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : WILSON DE SOUZA MALCHER E OUTRO(S) - RS076395B
RECORRIDO : CAIXA SEGURADORA S/A 
ADVOGADO : ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA  - PE016983 
INTERES.  : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR 
INTERES.  : AGNALDO CONSOLIN 
INTERES.  : EDMAR DE OLIVEIRA 
INTERES.  : FATIMA APARECIDA BORGES 
INTERES.  : LEONILDA DOS SANTOS CARVALHO 

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO NANCY ANDRIGHI (RELATOR): 

O propósito recursal consiste em decidir se a quitação do contrato de 

mútuo para aquisição de imóvel extingue a obrigação da seguradora de indenizar 

os adquirentes-segurados por vícios de construção (vícios ocultos) que implicam 

ameaça de desmoronamento.

1. LINEAMENTOS GERAIS

Segundo consta dos autos, os recorrentes adquiriram seus imóveis 

pelo Sistema Financeiro de Habitação – SFH, com adesão ao seguro habitacional 

obrigatório, incluindo cobertura para danos físicos no imóvel, e foram 

surpreendidos com o aparecimento de vícios de construção que perduraram até 

depois de quitado o financiamento.

Para o TJ/RS, como o contrato de seguro é vinculado ao contrato de 

mútuo, com a quitação deste extingue-se, em consequência, aquele, que lhe é 

acessório, não havendo falar em dever de reparação.
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Em hipótese análoga, esta Turma, na sessão de 26/06/18, decidiu que, 

“liquidado o contrato de financiamento habitacional, não há mais o pagamento de 

prêmio de seguro, e, por consequência, não há que se falar em cobertura 

securitária. Colhe-se, assim, a ausência do interesse de agir” (REsp 1.558.679/SP, 

julgado em 26/06/2018, DJe de 02/08/2018).

No entanto, dada a relevância da matéria comumente trazida ao Poder 

Judiciário, que revela a gravidade da situação vivenciada por milhares de segurados 

que adquirem o imóvel pelo SFH, muitas vezes pagando o financiamento com 

bastante dificuldade, e vêem seus bens se deteriorar em decorrência de vícios de 

construção - alguns, inclusive, a ponto de se tornarem inabitáveis - fez-se 

necessária uma nova reflexão por esta Turma. 

2. DA VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

A interposição de recurso especial não é cabível para discutir eventual 

violação de dispositivo constitucional, conforme disposto no art. 105, III, "a" da 

CF/88.

3. DA AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 

O TJ/RS não decidiu acerca do art. 6º, § 2º, da LINDB, indicado como 

violado, não tendo o recorrente oposto embargos de declaração com vistas a 

suprir eventual omissão perpetrada pelo Tribunal de origem.

Por isso, o julgamento do recurso especial é inadmissível, ante a 

aplicação da Súmula 282/STF.

4. DA RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA (ARTS. 757, 760 E 

779 DO CC/02)
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Nos termos do art. 757 do CC/02, pelo contrato de seguro, a 

seguradora se obriga a garantir o interesse legítimo do segurado contra riscos 

predeterminados.

Acerca dessa garantia, afirma Bruno Miragem que “a noção de 

interesse legítimo comporta em si noção igualmente relevante no presente caso de 

expectativa legítima” (O contrato de seguro e os direitos do consumidor. Revista 

de Direito do Consumidor. v. 19. n. 76. out.-dez, 2010. p. 239-276).

Com efeito, a par da regra geral do art. 422 do CC/02, o art. 765 do 

mesmo diploma legal prevê, especificamente, que o contrato de seguro, tanto na 

conclusão como na execução, está fundado na boa-fé dos contratantes, no 

comportamento de lealdade e confiança recíprocos. Por isso, inclusive, Clovis 

Beviláqua qualifica o seguro como um verdadeiro “contrato de boa-fé” (Código 

Civil dos Estados Unidos do Brasil comentado. Vol. II. Ed. Histórica. Rio de Janeiro: 

Rio, 1979. p. 573).

Nessa toada, afirma Gustavo Tepedino que “a boa-fé, no seguro, deve 

ser bilateral, como aliás em qualquer contrato, impondo-se igualmente ao 

segurador, desde a fase pré-contratual até a fase pós-contratual, antecedendo, 

portanto, a conclusão e prolongando-se após a execução do contrato” 

(Código Civil interpretado conforme a Constituição Federal. Vol. II. Rio de janeiro: 

Renovar, 2006. p. 572).

Então, de um lado, a boa-fé objetiva impõe ao segurador, na fase 

pré-contratual, o dever, dentre outros, de dar informações claras e objetivas sobre 

o contrato para que o segurado compreenda, com exatidão, o alcance da garantia 

contratada; de outro, obriga-o, na fase de execução e também na pós-contratual, a 

evitar subterfúgios para tentar se eximir de sua responsabilidade com relação aos 

riscos previamente cobertos pela garantia. 
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É dizer, da essência da boa-fé objetiva deflui o dever do segurador de, 

nas palavras de Judith Martins-Costa, “atender às justas expectativas do segurado 

à vista da natureza e da função do contrato de seguro” (A boa-fé e o seguro no 

Código Civil brasileiro. São Paulo: IBDS/EMTS, 2003. p. 68-69). 

No que tange ao seguro habitacional obrigatório para a concessão do 

crédito imobiliário pelo SFH, consta da página eletrônica da CEF (disponível em 

http://www.caixa.gov.br/Downloads/habitacao-documentos-gerais/Cartilha_Credi

to_Imobiliario.pdf, acessado em 22/11/2018):

4.  SEGURO HABITACIONAL
O seguro habitacional é uma garantia fundamental e 

obrigatória para o crédito imobiliário, com benefícios para todas as 
partes envolvidas. Garante, por exemplo, que a família permaneça com o imóvel 
se houver morte ou invalidez total e permanente da(s) pessoa(s) que compôs 
(compuseram) renda para o financiamento, por meio da quitação total ou parcial da 
dívida junto ao agente financeiro, a depender do percentual de participação de cada 
um na composição da renda. Também garante a indenização ou a 
reconstrução do imóvel, caso ocorra dano físico causado por riscos 
cobertos pela seguradora, de acordo com a apólice contratada.

O seguro habitacional tem como coberturas básicas:
• Incêndio e explosão;
• Inundação e alagamento;
• Desmoronamento e ameaça de desmoronamento;
• Destelhamento.

O seguro habitacional, como se pode constatar, tem conformação 

diferenciada, uma vez que integra a política nacional de habitação, destinada a 

facilitar a aquisição da casa própria, especialmente pelas classes de menor renda 

da população. Trata-se, pois, de contrato obrigatório que visa à proteção da família, 

em caso de morte ou invalidez do segurado, e à salvaguarda do imóvel que garante 

o respectivo financiamento, resguardando, assim, os recursos públicos 

direcionados à manutenção do sistema. 

A partir dessa perspectiva, infere-se que um dos interesses 
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legitimamente assegurados aos segurados é o de receber o bem imóvel próprio e 

adequado ao uso a que se destina, livre de danos físicos causados por quaisquer 

dos riscos cobertos pela seguradora, segundo o previsto na apólice. 

E, a essa obrigação de garantia se vincula a expectativa legítima de 

serem indenizados pelos prejuízos suportados, na hipótese de seus imóveis 

apresentarem vícios, originados na vigência do contrato, que impliquem ameaça 

de desmoronamento (art. 779 do CC/02).

Noutra toada, sob a ótica do interesse público, revela-se ainda mais 

importante essa garantia, na medida em que a integridade estrutural do imóvel é 

condição essencial para que o bem se mostre apto a acautelar o financiamento e, 

por conseguinte, assegure a continuidade da política habitacional. 

A propósito, em hipótese assemelhada, esta Turma decidiu que, “em 

se tratando de seguro habitacional, de remarcada função social, há de 

se interpretar a apólice securitária em benefício do 

consumidor/mutuário e da mais ampla preservação do imóvel que 

garante o financiamento”, concluindo pela “impossibilidade de exclusão do 

conceito de danos físicos e de ameaça de desmoronamento, cujos riscos 

são cobertos, de causas relacionadas, também, a vícios construtivos” 

(EDcl no AgRg no REsp 1.540.894/SP, julgado em 24/05/2016, DJe de 02/06/2016 

– grifou-se). Na ocasião do julgamento, bem apontou o e. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, no voto condutor do acórdão:

O contrato de seguro habitacional tem cunho social, porque erigido 
de modo obrigatório para o resguardo da garantia do financiamento contraído sob 
as normas do SFH.

Como fiz ver anteriormente, não se coaduna a essa 
particular conformação de contrato a interpretação de que construção 
erroneamente realizada ou com materiais inapropriados -  a levar o bem 
à ruína ou a fragilizar-lhe de tal modo a estrutura a ponto de fazer 
inabitável – representaria sinistro não acobertado pelo seguro 
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habitacional.
E tem sido este o entendimento desta Corte Superior, quando se 

colocou a interpretar a cobertura de vícios construtivos em imóveis financiados sob 
a égide do SFH, como ressaltei em assentada monocrática. (sem grifos no original)

De fato, por qualquer ângulo que se analise a questão, conclui-se, à luz 

dos parâmetros da boa-fé objetiva e da proteção contratual do consumidor, que os 

vícios estruturais de construção estão acobertados pelo seguro habitacional, cujos 

efeitos devem se prolongar no tempo, mesmo após a conclusão do contrato, para 

acobertar o sinistro concomitante à vigência deste, ainda que só se revele depois 

de sua extinção (vício oculto).

Nesse contexto, assim como a entrega da obra não extingue a 

obrigação do construtor pela solidez e segurança da edificação, a conclusão do 

contrato de seguro, ao contrário do que decidiu o TJ/RS, não afasta a 

responsabilidade da seguradora quanto ao risco coberto que nasceu durante a sua 

vigência, o qual, nos termos do art. 779 doCC/02, compreende todos os prejuízos 

resultantes ou consequentes dos vícios de construção. 

Se assim não o fosse, aliás, teria menor proteção o segurado que 

antecipasse a quitação do financiamento, comparado àquele que o quitasse no 

tempo inicialmente acordado ou mesmo depois. 

É dizer, a tese de que a extinção simultânea dos contratos de mútuo e 

de seguro, por si só, afasta a responsabilidade da seguradora por danos físicos no 

imóvel, ocorridos enquanto vigente a avença, a par de ofender a justa expectativa 

dos segurados e o interesse público, implica tratamento desigual e desarrazoado 

aos contratantes.

Cabe ressaltar, noutra senda, que não está a impor uma obrigação 

eterna à seguradora, como afirmado no acórdão recorrido. Em primeiro lugar, 

porque a conclusão do contrato de seguro libera a seguradora dos vícios que 
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adiante venham a ocorrer; em segundo lugar, porque, quanto aos vícios 

concomitantes à vigência do contrato, uma vez comprovada a data em que os 

segurados deles tomaram conhecimento, passa a correr o prazo prescricional ânuo 

para o exercício da pretensão indenizatória correspondente. 

Convém destacar, por fim, que, na sessão de 25/09/2018, a Terceira 

Turma, com base nesses mesmos fundamentos, deu provimento ao REsp 

1.717.112/RN (DJe de 11/10/2018), que trata de situação análoga a dos autos, para 

reconhecer o interesse de agir dos segurados. 

5. DA CONCLUSÃO

Forte nessas razões, CONHEÇO do recurso especial e DOU-LHE 

PROVIMENTO para anular o acórdão e a sentença. Em consequência, determino o 

retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de que, superada a preliminar de 

ausência de interesse processual, prossiga no julgamento da demanda.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA TURMA

 
 

Número Registro: 2016/0227063-2 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.622.608 / RS

Números Origem:  450037976620144047013  50031645520144047013  50037968120144047013  
50037976620144047013  50037985120144047013  50037993620144047013  
PR-50031645520144047013  PR-50037968120144047013  PR-50037976620144047013  
PR-50037985120144047013  PR-50037993620144047013  
TRF4-50037976620144047013

EM MESA JULGADO: 11/12/2018

Relatora

Exma. Sra. Ministra  NANCY ANDRIGHI

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MOURA RIBEIRO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. OSNIR BELICE

Secretária
Bela. MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : EDITE DOS REIS 
ADVOGADOS : PAULO HENRIQUE GARDEMANN  - PR025359 

 GUILHERME VIEIRA SCRIPES  - PR051791 
RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADOS : LEANDRO DA SILVA SOARES  - DF014499 

 WILSON DE SOUZA MALCHER E OUTRO(S) - RS076395B
RECORRIDO : CAIXA SEGURADORA S/A 
ADVOGADO : ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA  - PE016983 
INTERES.  : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR 
INTERES.  : AGNALDO CONSOLIN 
INTERES.  : EDMAR DE OLIVEIRA 
INTERES.  : FATIMA APARECIDA BORGES 
INTERES.  : LEONILDA DOS SANTOS CARVALHO 

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Sistema Financeiro da Habitação - 
Seguro

SUSTENTAÇÃO ORAL

Dr(a). LEANDRO DA SILVA SOARES, pela parte RECORRIDA: CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:
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A Terceira Turma, por unanimidade, conheceu e deu provimento ao recurso especial, 
com ressalvas do Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva,  nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro (Presidente) votaram com a Sra. Ministra Relatora.
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